
• 

FR.EFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO G.UA:!'WU 

~STADO DC ESPÍ~ITO SANTC 

= o = 

L"'I o ,--. -· ... ,~ ~ 
!!f D- /1.,..~ / U <· 

"AUTC:RIZA O PODER :ZXECUTIVC A FIRH.-'\R 

CONV~NIO COM'A FUNDAÇÃO SERVTÇCS DE 

SAtJE PÚBLICA,E DÁ OUTRAS PTIOVID~N

CIAS1.1 

O PR~FEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,Faço ... 
Saber que a C~:uara Municipal d.e Baixo Guandu,Decretou e eu / 

Sanciono a sequinte Lei:-

Art . l~LFica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a firmar em nome da Prefeitura Mm1.icipal d.e Baixo 

Guandu, Convenio com a Fundação Serviços de Sa{1de FÚblica - / 

FSESP-,com objetivo ~e aplicar recursos ~ãmici~ais e Federais 

em obras de in:fraestrutura,especialmente aq,uelas relacionadas 

a Sistemas de Abastec imento de lgua e ~sgoto Sunit~rios neste 
'llK. • 4' • 
nllll1 C1l_Jl.0. 

Art . 20-Fica o Poder Executivo autori~ado 

a suplementar verbas , por Decretos,para cumprimento do Convê

nio mencionado no artigo 10 . 

Ar t. 3~- Esta Lei entrar~ em vigor na data 

de sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

REGIST.:~E:.SE E PUBLI~!tTE:S~ 

GABINSTE DO BAIX:C GUANDU, 

ES,27 de abril de 1983 . 


